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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
SOLICITAÇÃO DE MANUTENÇÃO URGENTE NA QUADRA DA EM ANDRÉ DE NADAI 
LOCAL: Rua Felix Gomes dos Santos, 700 – Jardim Santa Carolina (Nova Veneza), Sumaré-SP
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Região da Escola Municipal André de Nadai, relatando a necessidade urgente de manutenção do espaço da quadra esportiva da Escola Municipal André de Nadai, localizada na Rua Felix Gomes dos Santos, 700 – Jardim Santa Carolina (Nova Veneza), Sumaré-SP.
A quadra encontra-se atualmente com grave acúmulo de fezes (cocô) de pombos, gerando um cenário de risco à saúde e segurança da comunidade escolar. A situação apresenta os seguintes problemas:
· Risco de queda de dejetos sobre os alunos durante as atividades;
· Perigo de transmissão de doenças associadas às fezes de aves, como histoplasmose e salmonelose;
· Proliferação de insetos e outros vetores no ambiente;
· Impossibilidade de utilização adequada e segura do espaço para atividades pedagógicas e esportivas.
Diante do exposto, solicito que a Secretaria Municipal de Educação adote as seguintes medidas com urgência:
1. Limpeza profunda e desinfecção completa da quadra, com remoção de todas as fezes e materiais contaminados;
2. Vistoria técnica para avaliar a estrutura e identificar pontos que permitem o acesso e a permanência dos pombos;
3. Implementação de soluções permanentes que impeçam o pouso e a entrada de pombos na área;
4. Estabelecimento de um plano de manutenção periódica do espaço, garantindo sua conservação e salubridade contínuas.
Confiamos na pronta atuação desta Pasta para assegurar um ambiente escolar digno, saudável e adequado ao desenvolvimento dos nossos alunos.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 09 de fevereiro de 2026.
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